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E-MAIL: camaraitapissuma@gmail.com 

EDITAL 
AVISO DE DISPENSA Nº 006/2023 – CÂMARA DE ITAPISSUMA 

 
A Câmara Municipal de Itapissuma, Estado de Pernambuco, com sede á Rua Manoel Lourenço, 
26 – Itapissuma – PE, inscrita no CNPJ sob o nº 08.637.407/0001-36, por intermédio da diretoria 
financeira, torna público aos interessados, que fará realizar a Dispensa de Licitação, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL e regime de execução por preço unitário, sendo na hipótese do art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como no presente e seus 
anexos, designando-se do dia 25 de abril de 2023 até o dia 27 de abril de 2023 às 23:59hs, 
para entrega da proposta/cotação na tesouraria da Câmara Municipal de Itapissuma, lograda na 
Rua Manoel Lourenço, 26 – Itapissuma – PE, para entrega por parte dos interessados, dos 
envelopes de propostas financeiras. 

 
1.  DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. O presente Edital tem por Objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
licenciamento de uso de sistemas informatizados destinados à Gestão Pública, envolvendo os 
serviços de conversão, customização, implantação, capacitação, manutenção e suporte técnico do 
SIAFIC (Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle) em favor da Câmara Municipal de Itapissuma-PE, conforme especificações constantes 
no Anexo I deste instrumento. 
 
1.2. O valor global estimado para contratação será de R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e 
quinhentos reais). 
 
2.  DA AQUISIÇÃO DO TERMO DA CONVOCAÇÃO E DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
2.1. Cópia edital poderá ser adquirida na tesouraria da Câmara Municipal de Itapissuma, 
lograda na Rua Manoel Lourenço, 26 – Itapissuma – PE, preferencialmente por meio digital, 
devendo o interessado disponibilizar a mídia para gravação, no portal da transparência do 
município ou pelo e-mail: camaraitapissuma@gmail.com ou pelo site: 
http://transparencia.camaradeitapissuma.pe.gov.br/app/pe/itapissuma/2/quadro-de-avisos/1. 
 
3.  DA FONTE DE RECURSOS 
 
3.1. Os recursos para as despesas relativas a este processo correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária:  
 
Órgão:   Poder Legislativo 


